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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – UASG 989021 - MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 42/2022 - PREGÃO ELETRONICO N. º 04/2022 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 22 de março de 2022, às 09:00 horas (Horário de Brasília);  

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras  

Objeto: Futura Aquisição através de Registro de Preço de gases medicinais tipo Oxigênio Medicinal armazenado em cilindro, com cessão de 
equipamentos, cilindros e acessórios (válvulas reguladoras com fluxo metro e kit cateter), para atender a demanda da Sec. Muni. de Saúde e 
Saneamento, por 12 meses. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o edital e informações 
serem solicitados por meio de e-mail enviado ao seguinte endereço eletrônico licitacao@aquidauana.ms.gov.br   

Entrega das Propostas: a partir de 10/03/2022 às 09h00 (Horário de Brasília) no site www.gov.br/compras 

Abertura das Propostas: 22/03/2022 às 09:00 (Horário de Brasília) no site www.gov.br/compras. 

Aquidauana - MS, 09 de março de 2022. 

Cibele Furtado da Cruz - Núcleo de Licitações e contratos.  

OUTROS 
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PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 032/2022. 

O VEREADOR SENHOR VEREADOR WEZER ALVES RODRIGUES, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO, a Resolução TCE/MS nº 88, de 03 de outubro de 2018, que dispõe sobre o manual de remessa de informações, dados, 
documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatizando a gestão de contratos no âmbito dos 
municípios; 

CONSIDERANDO, que as principais funções dos Fiscais de Contrato são: 

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao 
Poder Público; 

II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como preços quantitativos) estão sendo cumpridos de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 
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IV – Indicar eventuais glosas das faturas; 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR os seguintes servidores públicos, para serem fiscais de contrato, referente ao Processo n°016/2022, objeto da Inexigibilidade 
de Licitação n°001/2022, firmado com a empresa Lolli Ghetti Advocacia, inscrita no CNPJ 30.615.309/0001-57, conforme quadro definido abaixo: 

Servidor Titular: Priscila Nogueira da Silva Ferreira. 

Art. 2º - Dê ciência aos interessados e autue-se nos processos respectivos. 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 08 de março de 2.022. 

Vereador WEZER ALVES RODRIGUES 
- Presidente da Câmara –  

(Original Assinado) 

EXTRATOS 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 22020022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022.  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022.  

Partes: Câmara Municipal de Aquidauana – MS – Contratante. 

CNPJ: 15.388.606/0001-13.  

Lolli Ghetti Advocacia.- Contratada 

CNPJ: 30.615.309/0001-57 

Objeto: Contratação de Assessoria Jurídica para a Prestação de Serviços Técnicos especializados para atuação em processos e procedimentos 
perante o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, principalmente nas questões que fogem da área de conhecimento ou das 
atividades cotidianas da Procuradoria Geral da Câmara Municipal de Aquidauana-MS, pelo período de doze meses. 

Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo pago mensalmente a importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais).Empenho referente ao mês de 
março a dezembro de 2022. 

Prazo: Doze meses. 

Dotação: As despesas correrão pela dotação orçamentária 3.3.90.35 0100 – Outros Serviços de Consultoria 

Local e data: Aquidauana – MS, em 09 de março de 2022. 

Assinam: Ver. Wezer Alves Rodrigues, CPF n.º481.701.861-53, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e Adriana da Costa 
Marques, CRC/MS 014474/O, Contadora. 
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